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Campanha pelo Direito à Creche
Mais que um Direito, um dever do

Poder Público para com a
Família.

A Creche é um direito negado a sociedade,
principalmente aos trabalhadores(as) e seus filhos.ACUT
não é a pioneira nesta Campanha, mas sim uma das
entidades que lutam pelo e com os trabalhadores
buscando melhores condições de vida a todos/as.

Acartilha apresenta dados e informações para subsidiar o
debate, como também aponta ações concretas a serem
desenvolvidos por todos/as dirigentes sindicais e
militantes do movimento sindical e popular.

Portanto, assumir a campanha não é somente ler esta
cartilha, mas desenvolver ações que viabilizem o Direito à
Creche aos trabalhadores, homens e mulheres do campo
e da cidade.

Saudações Cutistas,

Direção Estadual da CUT-SC

Gestão 2006-2009

2.

3.

4.

5.

6.

Promover negociações junto ao Governo Estadual
e Federal (Legislativo e Executivo), para garantir
os recursos financeiros, humanos e estruturais a
fim de, possibilitar creche a todas as crianças de 0
a 5 anos de idade, sem distinção;

Promover negociações, audiências e mobilizações
junto aos Governos Municipais

para que as creches sejam implantadas
imediatamente a fim de, atender as crianças em
idade de educação infantil;

Debater e proporcionar elementos aos dirigentes
sindicais para viabilizarem os processos de
negociação a serem desencadeados;

Articular o conjunto da sociedade para pressionar
os governos federal, estadual e municipal a
atenderam as reivindicações.

Estimular a todos os trabalhadores a requererem o
seu Direito de Educação, independente da faixa-
etária.

A Central Única dos Trabalhadores reafirma os
seus compromissos na luta pela garantia de melhores
condições de vida e trabalho para o conjunto da Classe
Trabalhadora.

(Legislativo e
Executivo)
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Introdução

A educação é um Direito Constitucional, garantido
a todos os brasileiros, independente de raça, etnia, idade,
gênero ou nível social. No entanto, a realidade brasileira é
bem diferente, percebe-se a forte distinção de acesso a
Educação, principalmente quando falamos das crianças
em idade de atenção no ensino infantil, ou seja, de 0 a 5
anos de idade

Trabalhadores (as) enfrentam dificuldades em
encontrar o espaço adequado para os seus filhos e filhas
em idade de frequentar a educação infantil. Filas e
disputas são visualizadas todos os anos para conseguir
um espaço nas unidades públicas. Empresas e gestores
públicos, os principais responsáveis em oferecer o
atendimento às crianças, se omitem, e quando
questionados, os empresários alegam que a creche deve
ser provida pelo governo e os gestores públicos, por sua
vez, alegam que não possuem recursos para oferecerem
tais serviços.
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O que fazer?

Esse Direito somente será garantido através de
muita luta, mobilização, debates e negociação junto ao
poderes públicos por melhores condições de vida à
classe trabalhadora. É por isso que a CUT vem lutando
pela Redução da Jornada de Trabalho, valorização do
Salário Mínimo, implementação do Piso Estadual de
Salário em Santa Catarina, implementação do Piso
Nacional da Educação, e agora fortalece a luta pelo
Direito à Creche, necessitando que os dirigentes
sindicais, homens e mulheres, pais e mães, assumam o
conjunto das campanhas.

Visando alcançar os
objetivos, a CUT e Entidades
Sindicais Cutistas irão:

Promover negociações coletivas específicas com
as Claúsulas Sociais, entre as quais, lutar para que
as empresas proporcionem o acesso à creche aos
filhos e filhas dos trabalhadores, independente se
o trabalhador for homem ou mulher;

1.
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Quem tem

acesso à creche?

Embora o direito à creche seja garantido pela
Constituição Federal, hoje 88,3% das crianças brasileiras
de zero a três não frequentam creches. Estudos
científicos já comprovaram que o atendimento adequado
nessa idade é fundamental à formação da inteligência e
das capacidades de aprendizagem que acompanharão a
criança por toda a vida, além das creches serem um
direito das famílias, sobretudo, garantem uma maior
autonomia para as mulheres.

Em Santa Catarina a realidade não é diferente,
conforme Indicadores do Censo Escolar de 2007, as
unidades escolares
( p ú b l i c a s e
privadas) atendem
24% das 368.645
crianças, na faixa
de 0 a 3 anos de
vida. No caso das
crianças em idade
de 04 e 05 anos de
vida o índice de
a t e n d i m e n t o
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distribuídos nas zonas de maior
dens idade de t raba lhado res ,
destinados especialmente aos filhos
das mulheres empregadas. (Redação
dada pelo , de 28-
02-67, DOU 28-02-67 )

Art. 399 - O Ministro do Trabalho e da
Administração conferirá diploma de
benemerência aos empregadores que
se distinguirem pela organização e
manutenção de creches e de
instituições de proteção aos menores
em idade pré-escolar, desde que tais
serviços se recomendem por sua
generosidade e pela eficiência das
respectivas instalações.

Art. 400 - Os locais destinados à
guarda dos filhos das operárias
durante o período da amamentação
deverão possuir, no mínimo, um
berçário, uma saleta de amamentação,
uma cozinha dietética e uma instalação
sanitária.

Decreto-Lei n.º 229

Os trabalhadores(as), através de mesas de
negociação, garantiram o acesso à creche, por intermédio
de convênio estabelecido pela empresa ou pela criação
de uma creche junto à empresa, proporcionando
melhores condições de trabalho.
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aumenta consideravelmente chegando a 73,5% das
200.365 crianças. No entanto, se contarmos todas as
crianças, da faixa de 0 a 5 anos, 60,38% destas, têm o
direito negado, sem acesso a educação infantil,
demonstrando a falta de investimento por parte de órgãos
públicos.Amaioria das crianças sem o direito de acesso à
creche são filhos e filhas de trabalhadores(as), que
enfrentam uma jornada de trabalho superior a 44 horas
semanais, levando em muitos casos a deixarem seus
filhos em casa sem uma pessoa responsável para dar a
devida atenção.

A Central Única dos Trabalhadores, CUT, que luta
ao lado dos trabalhadores, percebe que os órgãos
públicos e o setor privado estão devendo este direito
constitucional a milhares de trabalhadores(as). A
Campanha pelo Direito à Creche - mais que um Direito,
um dever do Poder Público para com a Família, vem se
juntar a Campanha pela Redução da Jornada de
Trabalho, sem Redução de Salário, e a Luta pela
implementação do Piso Estadual Salarial a fim de garantir
melhores condições de vida à população catarinense.
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amamentação. (Redação dada pelo
, de 28-02-67, DOU

28-02-67)

§ 2º - A exigência do § 1º poderá ser
suprida por meio de creches distritais
mantidas, diretamente ou mediante
convênios, com outras entidades
públicas ou privadas, pelas próprias
empresas, em regime comunitário, ou
a cargo do SESI, do SESC, da LBA ou
de entidades sindicais. (Redação dada
pelo , de 28-02-67,
DOU 28-02-67)

Art. 396 - Para amamentar o próprio
filho, até que este complete 6 (seis)
meses de idade, a mulher terá direito,
durante a jornada de trabalho, a 2
(dois) descansos especiais, de meia
hora cada um.

Parágrafo único - Quando o exigir a
saúde do filho, o período de 6 (seis)
meses poderá ser dilatado, a critério da
autoridade competente.

Art. 397 - O SESI, o SESC, a LBA e
outras entidades públicas destinadas à
assistência à infância manterão ou
subvencionarão, de acordo com suas
possibilidades financeiras, escolas
maternais e jardins de infância,

Decreto-Lei n.º 229

Decreto-Lei n.º 229

Na SEÇÃO V - Da Proteção à Maternidade,
garante o seguinte:
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Objetivos

da Campanha

O maior objetivo desta campanha é Garantir o
direito de acesso das crianças à creche garantindo uma
educação de qualidade, que proporcione o bem estar
social da família.

Como objetivos específicos, a campanha quer:

Garantir o atendimento das crianças de 0 a 5
anos em unidades escolares públicas;

Garantir que, as empresas que tenham em
seu quadro funcional mais que 30

trabalhadores, com filhos em idade de atenção a
educação infantil, proporcionem o direito de
creche, conforme Lei;

Garantir que o Estado proporcione creche a todas
as crianças da área urbana e rural.

1.

2.

3.
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públicas federais e exercerá, em
m a t é r i a e d u c a c i o n a l , f u n ç ã o
redistributiva e supletiva, de forma a
garantir equalização de oportunidades
educacionais e padrão mínimo de
qualidade do ensino mediante
assistência técnica e financeira aos
Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios; (Redação dada pela
Emenda constitucional nº 14, de
13/09/96)

§ 2º Os Mun ic íp ios a tua rão
prioritariamente no ensino fundamental
e na educação infantil. (Redação dada
pela Emenda constitucional nº 14, de
13/09/96)

Art. 389 - Toda empresa é obrigada:
(Redação dada pelo

, de 28-02-67, DOU 28-02-67 )

§ 1º - Os estabelecimentos em que
trabalharem pelo menos 30 (trinta)
mulheres com mais de 16 (dezesseis)
anos de idade terão local apropriado
onde seja permitido às empregadas
guardar sob vigilância e assistência os
s e u s f i l h o s n o p e r í o d o d a

A Consolidação das Leis Trabalhistas, a conhecida
CLT, em seu Artigo 389, da SEÇÃO IV - Dos Métodos e
Locais de Trabalho, garante o seguinte:

Decreto-Lei n.º
229
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Creche um

Direito Constitucional

A Educação é um Direito garantido pela
Constituição Federal de 1988 e pela Consolidação das
Leis Trabalhistas, mas conhecida por CLT.

O Artigo 6º da Constituição Federal
afirma !São direitos sociais a
educação, a saúde, o trabalho, a
moradia, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na
desta constituição." Em seguida, no
Artigo 7º reafirma !São direitos dos
trabalhadores urbanos e rurais,
além de outros que visem à
melhoria de sua condição social:
XXV - assistência gratuita aos filhos
e dependentes desde o nascimento
até 5 (cinco) anos de idade em
creches e pré-escolas; (Inciso
a l t e r a d o p e l a

, d e
19/12/2006)

E m e n d a
C o n s t i t u c i o n a l n º 5 3
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A Constituição Federal define a competência sobre
quem deve prover a Educação Infantil, conforme artigos
descritos a seguir:

Art. 23. É competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios:

V - proporcionar os meios de acesso à
cultura, à educação e à ciência;

Art. 30. Compete aos Municípios:

VI - manter, com a cooperação técnica
e financeira da União e do Estado,
programas de educação infantil e de
ensino fundamental; (Redação
alterada pela

, de 19/12/2006)

Art. 208. O dever do Estado com a
educação será efetivado mediante a
garantia de:

IV - educação infantil, em creche e pré-
escola, às crianças até 5 (cinco) anos
de idade; (Redação alterada pela

, de
19/12/2006)

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios organizarão
em regime de colaboração seus
sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema
federal de ensino e o dos Territórios,
financiará as instituições de ensino

Emenda Constitucional
nº 53

Emenda Constitucional nº 53
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